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Abertura do Mestrado em História do Mediterrâneo Islâmico e Medieval
Ano Letivo 2026/2027

1. O Curso é Promovido Por

Universidade de Évora - Escola de Ciências Sociais
Universidade de Lisboa - Faculdade de Letras
Universidade do Algarve

2. Curso em Associação

a. Tipo de Consórcio: Nacional

b. Tipo de Associação: Diploma ou certificado a ser atribuído por todas as Instituições Parceiras
em conjunto, nos termos do artigo 42º do Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de março, na sua atual
republicação

c. Tipo de Protocolo: Rotativo (gestão administrativo-financeira da responsabilidade da instituição
de acolhimento da edição)

d. Instituição Coordenadora: Universidade de Lisboa - Faculdade de Letras

e. Instituições Parceiras:

• Universidade de Évora
• Universidade de Lisboa - Faculdade de Letras
• Universidade do Algarve

f. Regulamento Específico: Não

g. Instituição de Acolhimento: Universidade de Évora

h. Local de Candidaturas:

• Universidade de Lisboa - Faculdade de Letras
– Prazos e endereço para submeter candidaturas: 12 de Janeiro até 15 de Junho de

2026
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• Universidade do Algarve
– Prazos e endereço para submeter candidaturas: Candidaturas

1ª Fase 23/fev/2026 a 27/mar/2026
2ª Fase 25/mai/2026 a 3/jul/2026
3ª Fase 18/ago/2026 a 28/ago/2026

• Universidade de Évora
– Prazos e endereço para submeter candidaturas: Candidaturas

1ª Fase 13/fev/2026 a 12/mar/2026
2ª Fase 30/abr/2026 a 22/mai/2026
3ª Fase 21/jul/2026 a 11/ago/2026

i. Comissão de Curso em associação:
Susana Gómez Martínez

3. Apresentação

Com este Mestrado procura-se compreender a forma como, no contexto do Mediterrâneo, sociedades
muito diferentes podem conhecer e viver com outras, e como, historicamente, decorreu esse processo,
na dinâmica de interação e troca ou de oposição e conflito entre as diferentes culturas em presença.
O modelo de formação proposto remete para uma análise centrada na Península Ibérica e apela às
construções culturais, sociais, políticas, económicas e até espaciais que se configuram com o Norte
de África, durante o período Medieval (em lato senso). Neste sentido, pretende-se proporcionar aos
discentes, uma formação sobre a evolução dos processos históricos e proporcionar-lhes uma utensi-
lagem teórica e metodológica para elaboração de trabalhos nas áreas da medievalidade peninsular
cristã e muçulmana, estabelecendo relações e enfatizando interdependências com as realidades do
Mediterrâneo.

4. Saídas Profissionais

Investigação no campo das Ciências Humanas e Sociais, particularmente História; consultadoria em
atividades da sociedade civil nos países árabes ou sobre os países árabes do Mediterrâneo

5. Nº Registo do Curso na DGES

R/A-Cr 25/2013

6. Nº Processo de Acreditação do Curso pela A3ES

ACEF/1819/1201321

7. Normativo de Criação do Curso

Diário da República nº 277, 2ª série, Despacho nº14189/2014, de 24 de novembro

8. Condições de Acesso e Ingresso

i Condições de acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
Podem candidatar-se ao ingresso no segundo ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre:

• Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal;
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• Os titulares de um grau académico superior estrangeiro, que seja reconhecido como satisfa-
zendo os objetivos do grau de licenciado pelo órgão científico competente da instituição de
ensino superior onde pretendem ser admitidos;

• Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido como
atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo órgão científico competente
da instituição de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

ii Condições de acesso ao ciclo de estudos na Universidade de Évora
Os finalistas do grau de licenciado no ato da candidatura têm de reunir condições que garantam
a conclusão da licenciatura até ao dia 30 de outubro do ano de ingresso. A admissão e matrícula
destes estudantes estão condicionadas à conclusão da licenciatura até esta data, sendo a matrícula
anulada caso não concluam a licenciatura nesse prazo.
No decorrer na 1ª fase podem candidatar-se a 2º ciclo os estudantes que tenham em falta no
máximo 6 UC ou 36 ECTS para conclusão do curso; na 2ª fase podem candidatar-se se tiverem
em falta 3 UC e na 3ª fase se tiverem em falta 1 UC.
Excetua-se do exposto acima os casos dos estudantes detentores de currículo que revelem experiên-
cia profissional ou científica que possa ser reconhecida pelo órgão científico competente, atestando
capacidade para realização do mestrado/pós-graduação, desde que os estudantes requeiram esse
reconhecimento no ato da candidatura.

iii Condições específicas de ingresso no curso

Licenciatura

9. Processo de Seriação

• Habilitações Literárias: 50%

– Área das habilitações: 20%
– Média da habilitação mais elevada: 50%
– Nível de habilitações: 30%

• Análise Curricular: 50%

– Atividades científicas e técnicas e publicações: 20%
– Participação em conferências e afins: 20%
– Participação em projectos e actividades de investigação: 20%
– Experiência Profissional na área do curso ou áreas afins: 20%
– Formação em competencias transversais: 20%

10. Nº de Vagas

• Para ingresso de candidatos com nacionalidade de países da União Europeia: 10

• Para ingresso de candidatos sem nacionalidade de países da União Europeia: 5

Em função do número de candidaturas pode haver transferência de vagas entre o concurso para
estudantes internacionais e o concurso para estudantes da união europeia.

11. N.º Mínimo de Matriculados

Número mínimo de matriculados necessários para funcionamento: 8
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12. Propina do Ano Letivo

• Candidatos com nacionalidade de países da União Europeia: 1 200,00 e

• Candidatos sem nacionalidade de países da União Europeia: 1 200,00 e

13. Organização / Duração

a. Duração do mestrado: 4 semestres

b. Nº ECTS para obtenção do grau: 120

c. Nº ECTS para obtenção do curso de mestrado (conclusão da parte curricular): 75

14. Línguas Ministradas

• Português

15. Regime de Lecionação

Presencial

16. Regime de Frequência

Misto

17. Horário de funcionamento (dias semana e horário)

Das 14h às 20h

18. Data de início do curso
setembro de 2026

6 de março de 2026
A Reitora

Hermínia Vasconcelos Vilar
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